
Processo nº 36.005-8/2017
Interessada SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
Relator CONSELHEIRO INTERINO MOISES MACIEL

CERTIDÃO

Certifico  que  na  Sessão  Ordinária  do  Tribunal  Pleno  dia  24-7-2018  o 
Relator  Conselheiro  Interino  Moises  Maciel  acolheu  a  sugestão  apresentada  pelo 
Conselheiro Interino Luiz Henrique Lima no sentido de alterar a parte final do seu voto 
para  que  a  solicitação  ao  juízo  competente  para  o  compartilhamento  de  provas 
constantes do inquérito policial ou processo penal seja realizada pelo próprio Relator e 
não pela Secretaria de Controle Externo.

O  voto  foi  aprovado  por  unanimidade  e  o  resultado  do  julgamento 
constará do Acórdão 262/2018.

Sala das Sessões, 24-7-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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